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INVESTIMENTOS NA HABITAÇÃO “CONFIRMAM 
ESTRATÉGIA” DO GOVERNO AÇORIANO 
Luís Raposo, deputado do PSD/Açores, afirmou que os 
investimentos na habitação “confirmam a estratégia 
do governo liderado por José Manuel Bolieiro, sendo 
que só na Ribeira Grande ascendem a mais de 10 mi-
lhões de euros”

REGIONAIS19

MUNICÍPIO DE SÁTÃO CONCORDA COM 
O ALARGAMENTO DE SISTEMA DE ÁGUA 
O Município de Sátão é “totalmente a favor” do alar-
gamento do sistema multimunicipal Águas do Douro 
e Paiva ao sistema de Fagilde, porque acabarão os 
problemas de seca no verão, revelou o Presidente da 
Câmara

LOCAIS15PARLAMENTO EUROPEU12

“ACESSO A MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 
É MAIS URGENTE DO QUE NUNCA”
Sérgio Humberto, eurodeputado membro da Comissão 
da Saúde Pública, defende que o Critical Medicines Act 
“permite uma resposta mais eficiente a emergências 
sanitárias”

PS ALIOU-SE AO CHEGA 
PARA DERRUBAR O GOVERNO
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EDITORIAL

O que se passou esta terça-feira, 11 de março, na Assembleia da República 

ficará para a história da nossa Democracia. De um lado, um Governo respon-

savelmente empenhado em dar todas as respostas às questões colocadas e, 

ao mesmo tempo, em propor todas as soluções imagináveis para assegurar 

uma plataforma de entendimento que poupasse o país a um intervalo de go-

vernação. Do outro, uma oposição entrincheirada, sem qualquer abertura ao 

diálogo, agarrada à sua retórica insinuante e lamacenta, apenas zelosa dos 

seus próprios interesses partidários.

Duas moções de censura – com o que isso representa de debate parlamen-

tar e esclarecimentos públicos –, em quinze dias, não foram suficientes para 

satisfazer a curiosidade cínica de uma oposição que se tem dedicado, em 

exclusivo, a acusações espúrias e insinuações torpes sobre a vida privada do 

Primeiro-Ministro. A par disso, em diferentes momentos e locais, Luís Mon-

tenegro não se coibiu, em nenhum momento, de dar todas as informações, 

esmiuçando para lá do que alguma vez foi feito por um responsável político.

Ao longo destas semanas duras, apesar da barreira de fogo levantada con-

tra nós, conseguiu-se clarificar que Luís Montenegro, afinal, nunca teve uma 

imobiliária; que a cedência da quota é legal aos olhos de alguns dos melhores 

constitucionalistas; que nunca foi avençado do grupo Solverde; que declarou 

todas as suas contas ao Tribunal de Contas e à Entidade da Transparência; 

que o segundo apartamento foi pago com um cheque identificado na escri-

tura e de uma conta declarada; que as obras em casa não são ilegais; que a 

suposta empresa da proteína de insetos do filho era, pasme-se, um trabalho 

académico; que a linha do TGV não foi alterada por este governo…

Que não haja dúvidas: se o país vai para eleições, é por causa da oposição, 

que, desesperada perante a boa governação liderada por Luís Montenegro, 

optou pelo ataque ad hominem na vã tentativa de travar o ritmo de cresci-

mento e de desenvolvimento que o governo da AD tem dado ao nosso país.

Mas, como já afirmou Luís Montenegro, a oposição vai ter uma desagradável 

surpresa, pois, a confiança que nos negaram, ser-nos-á dada, e reforçada, 

pelos portugueses – e é essa a confiança que queremos e merecemos.

Connosco, Portugal não vai parar.

A Moção 
da Coragem
Que não haja dúvidas: se o país vai para 
eleições, é por causa da oposição, que, 
desesperada perante a boa governação liderada 
por Luís Montenegro, optou pelo ataque ad 
hominem na vã tentativa de travar o ritmo 
de crescimento e de desenvolvimento que o 
governo da AD tem dado ao nosso país.

EMÍLIA SANTOS
Diretora do Povo Livre
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PRESIDENTE

PS ALIOU-SE AO CHEGA PARA 
DERRUBAR O GOVERNO

Luís Montenegro acusou o secretário-geral socialista de “descaramento”, “populismo” 
e de “adesão às fake news”, por recorrer às mentiras e às táticas do Chega na forma 

como tem feito oposição ao Governo.
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“Agora usa as mesmas táticas do 
Chega. Há mínimos que devem ser 
respeitados na nossa democracia. 
Este comportamento não é digno 
da história desse partido [PS]. Isto 
não é sério, é chicana política e é 
populismo. O PS cedeu às ‘fake 
news’”, afirmou.

Na terça-feira, 11 de março de 2025, 
no debate da moção de confiança 
ao Governo, o Presidente do PSD e 
Primeiro-Ministro considerou “com-
pletamente abusiva e até insultuo-
sa a insinuação de mistura entre a 
atividade empresarial e a atividade 
política”. “Não cedi a nenhum inte-
resse particular face ao interesse 
público, ao interesse nacional. Não 
pratiquei qualquer crime ou falha 
aos deveres de função. Nem há nas 
oposições prova de um único caso 
concreto que ateste o contrário”, re-
feriu.

Nesse sentido, Luís Montenegro 
lançou o repto a Pedro Nuno San-

PRESIDENTE

tos: “Estou disponível para [pedir 
para] suspender esta sessão, se o 
senhor deputado Pedro Nuno San-
tos disser em concreto que infor-
mação pretende, de que forma, em 
que prazo, para, de uma vez por 
todas, dizer ao país se está ou não 
esclarecido”.

O Primeiro-Ministro garantiu que 
não praticou “qualquer crime ou fa-
lha aos deveres de função” e subli-
nhou que, ao contrário do que se 
passou na Alemanha, “em Portugal, 
os socialistas coligam-se com a extre-
ma-direita para derrubar um Governo 
democrático”. 

O Primeiro-Ministro acusou Pedro 
Nuno Santos de andar há sema-
nas a “levantar insinuações não fun-
damentadas” sobre a sua conduta. 
“Eu não me importo [do escrutínio]. 
Mas assuma, sem truques, que é 
esse o seu objetivo. E se é, digo-lhe: 
escreva-me, sente-se com alguém do 
Governo ou comigo se quiser, defina 
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PRESIDENTE

o método com os grupos parlamen-
tares – para lhe facultar tudo aquilo 
de que precisa. O que quer não está 
escrito nesse requerimento, está por 
trás. É estar meses a lançar dúvida e 
suspeição em todo o sistema político. 
E para isso então vamos para elei-
ções”, disse. 

Luís Montenegro enalteceu a ação 
do Governo para melhorar a vida 
das pessoas e “transformar a eco-
nomia”. E deu exemplos: na descida 
de impostos, no aumento de 7% do 
rendimento médio mensal líquido, 
no aumento das pensões e da com-
participação medicamentos, no 
desemprego em mínimos e no em-
prego em máximos, na valorização 
de 17 carreiras da função pública, 
no crescimento económico “acima 
do esperado”, na redução da dívida 
pública, nos “investimentos estrutu-
rantes” na ferrovia ou aeroporto, na 
melhoria das condições da mobili-
dade urbana e na construção de “57 
mil novas habitações”, na captação 

de mais investimento externo, no 
fim da “bagunça na imigração”, no 
reforço do policiamento de proximi-
dade, no combate à criminalidade 
violenta, no aumento do número de 
utentes com médico de família e na 
diminuição dos tempos de espera 
na saúde.

Numa resposta ao líder do PS, que 
citou Sá Carneiro, Luís Montenegro 
fez a seguinte comparação. “Eu te-
nho a certeza de que ele [Francisco Sá 
Carneiro] seria o primeiro, nestas cir-
cunstâncias, a preferir a clarificação 
ao apodrecimento da situação (…) Os 
senhores [PS] querem o apodrecimen-
to e eu sou à Sá Carneiro pela clarifi-
cação”, disse. 

A Assembleia da República rejeitou 
a moção de confiança apresentada 
pelo Governo. Votaram a favor o 
PSD, CDS-PP e a Iniciativa Liberal, e 
contra a moção de confiança o PS, 
Chega, BE, PCP, Livre e PAN.



“O país precisa de uma clarificação 
política e este é o momento. Avança-
remos para a última oportunidade de 
o fazer que é a aprovação de um voto 
de confiança. Não podemos brincar 
com o país e a vida dos portugueses”, 
declarou, sublinhando que o Orça-
mento do Estado está a ser execu-
tado dia a dia, da mesma forma que 
que o Executivo está a “concretizar o 
PRR”, a desenvolver todas as áreas do 
programa de Governo” e a “participar 
nas decisões sobre o futuro da UE”.

No dia 5 de março de 2025, no de-
bate da moção de censura ao Go-
verno, apresentada pelo PCP, o Pri-
meiro-Ministro e Presidente do PSD 
lamentou “os jogos de bastidores, os 
truques de retórica” e as “intrigas per-
manentes” dos partidos da oposição 
e que culminam na apresentação 
de duas moções de censura em 

A OPOSIÇÃO PREFERE 
BRINCAR COM O PAÍS 
E COM A VIDA 
DOS PORTUGUESES
Luís Montenegro anunciou no Parlamento que o Governo vai avançar 
com uma moção de confiança.

doze dias. 

Luís Montenegro referiu que “a ante-
cipação de eleições não é desejável”, 
onze meses depois de o Governo 
PSD/CDS-PP ter entrado em fun-
ções.

Nesse sentido, insiste, “não pode 
persistir dúvida quanto ao Governo 
dispor ou não de condições para con-
tinuar a executar o seu programa”. 
“Numa palavra, se os partidos da 
oposição não assumem a legitimida-
de política do Governo para governar, 
mais vale dois meses de suspensão 
da estabilidade política do que um 
ano e meio de degradação e paralisia”, 
afirmou.

O líder do PSD garantiu que o Exe-
cutivo aplica o “reformismo” e defen-
de a “estabilidade”, pelo contrário a 
oposição envereda pela “politiquice” 

e passa o tempo a “contaminar o am-
biente político”. 

Luís Montenegro tem “a noção de 
que as pessoas em casa estão incré-
dulas”, porque “há partidos que assu-
mem com lealdade que querem derru-
bar o Governo”.

“Portugal não pode ficar prisioneiro do 
egoísmo e do tacticismo dos respon-
sáveis da oposição. (…) Pela minha 
parte, estamos sempre focados nas 
suas vidas, no seu futuro. No momen-
to da clarificação cada um assumirá a 
sua responsabilidade, com coragem. 
(…) Isto é a política que vale a pena”, 
disse.

A moção de censura ao Governo, 
apresentada pelo PCP, foi rejeitada 
pelo Parlamento, com os votos con-
tra do PSD, CDS-PP e IL e a absten-
ção do PS e do Chega.

PRESIDENTE
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“A minha responsabilidade, se não 
houver alternativa a isso, como pare-
ce que não há, é devolver aos portu-
gueses a capacidade que só eles têm 
de escolher o que querem para Portu-
gal”, afirmou. 

No sábado, 8 de março, num al-
moço com mulheres na Maia, para 
assinalar o Dia da Mulher, o Presi-
dente do PSD referiu que está “com 
a mesma força, entusiasmo e convic-
ção” e o seu único propósito é con-
tinuar a “transformar Portugal e a dar 
dignidade às pessoas”. 

Sobre as calúnias de que tem sido 
alvo, Luís Montenegro respondeu: 
“Imputam ao Primeiro-Ministro al-
guma ilegalidade? Parece que não. 

Imputam ao Primeiro-Ministro algum 
comportamento ilícito? Também não. 
Parece que o Primeiro-Ministro tem a 
responsabilidade de ter trabalhado. 
Eu respondo pelo trabalho que estou 
a fazer. Aquilo que eu não vejo nin-
guém a fazer é criticar as políticas do 
Governo. Aquilo que eu não vejo nin-
guém a dizer é que Portugal está hoje 
melhor do que estava há um ano”.

Luís Montenegro elogiou a ação das 
mulheres portuguesas que “se dedi-
caram à participação da vida pública 
e social” durante as últimas déca-
das, como Leonor Beleza, Assunção 
Esteves e Teresa Morais. 

“Temos o Governo com mais mulhe-
res de sempre”, lembrou.

ESTOU AQUI 
PARA CONTINUAR 
A TRANSFORMAR 
PORTUGAL
Luís Montenegro assegura que quer “evitar que Portugal 
seja um país envolto em lama” e que “as instituições 
portuguesas sejam corroídas pela irresponsabilidade”, 
devolvendo, se for inevitável, a palavra aos eleitores.  

PRESIDENTE
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A Europa enfrenta um momento decisivo. O Clean Industrial 

Deal é uma oportunidade para afirmar a União Europeia 

como líder global em tecnologias limpas. Este compro-

misso vai além das questões ambientais: é uma estratégia 

para assegurar competitividade, independência energética 

e sustentabilidade a longo prazo.

Foi com este objetivo que, na presença de Ursula von der 

Leyen, relançámos o Cleantech Friendship Group (CFG) no 

Parlamento Europeu. Esta iniciativa reúne mais de 30 eu-

rodeputados de diferentes forças políticas e promove a co-

laboração entre decisores políticos, empreendedores e in-

vestigadores, para juntos construirmos uma Europa mais 

competitiva e sustentável.

O CFG não é apenas um fórum de debate, é um motor de 

ação. Com raízes sólidas, o compromisso agora é claro: 

acelerar a inovação e promover o uso de tecnologias lim-

pas, com urgência e determinação.

Iniciativas como o Pacto da Indústria Limpa, recentemente 

lançado, precisam do apoio de coligações fortes como o 

CFG. Está em causa um mapa para um futuro onde o cres-

cimento económico e a sustentabilidade ambiental coexis-

tem. Para alcançar este objetivo, a Europa deve avançar 

com rapidez e determinação, reforçando os mecanismos 

de financiamento e, sem tibiezas, ajustar os quadros regu-

latórios para promover esta transição energética. 

Num mundo onde alguns escolhem o retrocesso, a Europa 

aposta no futuro.

A ideologia da 
Competitividade

lídia pereira
Vice-presidente do Grupo PPE 
e eurodeputada do PSD

PARLAMENTO EUROPEU

TECNOLOGIAS 
LIMPAS NO 
CENTRO DA 
ESTRATÉGIA 
EUROPEIA
Lídia Pereira lança Cleantech Friendship 
Group para promover liderança europeia em 
tecnologias limpas. Com 32 eurodeputados, 
esta iniciativa aposta na inovação e na 
descarbonização, como fatores para uma 
competitividade sustentável.
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apresentação da proposta Critical 
Medicines Act (CMA), cujo “papel 
crucial passa por garantir que todos, 
em Portugal e na Europa, tenham 
acesso a medicamentos essenciais, 
reduzindo a nossa vulnerabilidade e 
reforçando a nossa autonomia, saúde 
pública e segurança”. 

Paralelamente, o Critical Medicines 
Act (CMA) promove a produção 
dentro da Europa, incentiva a ino-
vação farmacêutica e as empresas 
a investir em pesquisa e desenvol-
vimento de novas soluções. “Para 
Portugal, isso significa mais seguran-
ça no abastecimento e a possibilidade 
de fortalecer a nossa indústria farma-
cêutica local”, garante o deputado 
do PSD.

A escassez de medicamentos é 
causada principalmente por proble-
mas de fabrico, riscos na cadeia de 

Sérgio Humberto, 
membro da 
Comissão da 
Saúde Pública, 
defende que o 
Critical Medicines 
Act “permite 
uma resposta 
mais eficiente 
a emergências 
sanitárias”.

O deputado ao Parlamento Europeu 
pelo PSD explica que “vivemos num 
tempo em que o acesso a medica-
mentos essenciais é mais urgente do 
que nunca” e que a União Europeia 
“não pode continuar dependente de 
países externos, como a China e a Ín-
dia, dos quais importamos entre 60% 
a 80% de princípios ativos, utilizados 
na produção de medicamentos na Eu-
ropa”.

O eurodeputado alerta para os ris-
cos significativos associados a 
uma dependência externa, “como 
vivenciamos durante a pandemia de 
COVID-19, quando as interrupções 
nas cadeias de abastecimento resul-
taram em falta de medicamentos es-
senciais”.

Sérgio Humberto discursou no Par-
lamento Europeu, em Estrasburgo, 
na sessão plenária, a propósito da 

“ACESSO A 
MEDICAMENTOS 
ESSENCIAIS É MAIS 
URGENTE DO QUE 
NUNCA”
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abastecimento e competição global 
por recursos.

O Critical Medicines Act visa ultra-
passar estes desafios, melhorando 
a capacidade de produção da UE 
para medicamentos essenciais, 
através de projetos estratégicos, e 
utilizando contratos públicos para 
incentivar cadeias de fornecimen-
to fiáveis de medicamentos essen-
ciais, ou melhorar o acesso a outros 
medicamentos. 

Pretende, ainda, apoiar a aquisição 
colaborativa entre países da UE 
para garantir o acesso justo a me-
dicamentos importantes em toda a 
União Europeia e explorar parcerias 
internacionais para reduzir a depen-
dência de um único fornecedor ou 
de um número limitado de fornece-
dores.

SÉRGIO HUMBERTO
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“Pretendi debater aqueles que são 
os principais desafios com que nos 
deparamos e também preparar o fu-
turo. Contei com decisores políticos, 
especialistas, agentes económicos e 
representantes da sociedade civil, para 
um debate sobre o impacto dos fun-
dos europeus e o futuro daquela que 
é a maior política de investimentos da 
União Europeia, tendo contado com a 
presença do Presidente do Governo 
dos Açores e do   Vice-Presidente do 
Governo dos Açores, o que muito me 

PAULO DO NASCIMENTO CABRAL 
RECOLHE CONTRIBUTOS PARA A 
CONSULTA PÚBLICA SOBRE O FUTURO 
DOS FUNDOS EUROPEUS
O Eurodeputado Paulo do Nascimento Cabral organizou na ilha Terceira uma conferência 
intitulada “Política de Coesão: desafios atuais e futuros”, numa altura em que está em consulta 
pública a proposta da Comissão Europeia para o próximo Quadro Financeiro Plurianual. 

honrou e dignificou a iniciativa, reve-
lando ser um assunto em que temos, 
mais do que nunca, de ter uma posi-
ção forte e coesa, na defesa das nos-
sas especificidades e potencialidades”, 
adiantou.

A sessão contou com um painel, so-
bre a perspetiva política da Política 
de Coesão nos Açores, em que in-
tervieram os líderes parlamentares 
do PSD, PS, Chega, CDS-PP, BE. O 
segundo painel debruçou-se sobre 

a gestão e a implementação dos 
fundos europeus nos Açores, ques-
tionando se o modelo PRR seria um 
modelo a seguir ou não. Neste painel 
intervieram o Professor Mário Fortu-
na (Câmara de Comércio e Indústria 
dos Açores), a Professora Piedade 
Lalanda (Presidente do CESA e repre-
sentante da Comissão Temporária 
Especializada de Acompanhamento 
do PRR), e o Dr. Nuno Melo Alves 
(Diretor Regional do Planeamento e 
Fundos Estruturais). O último painel 

pretendeu debater o impacto da Polí-
tica de Coesão e o futuro dos fundos 
europeus nos Açores, tendo contado 
com o Chefe de Unidade Adjunto da 
DG Regio (Comissão Europeia) para 
Portugal, representantes da Ordem 
dos Economistas, da Associação de 
Municípios dos Açores, da Delega-
ção dos Açores da Associação Na-
cional de Freguesias, da Federação 
Agrícola dos Açores, da Federação 
das Pescas, e da Associação de In-
dustriais de Construção Civil dos 
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Açores.

Para Paulo do Nascimento Cabral 
“os tempos que atravessamos não são 
tempos fáceis. A apresentação recen-
te do importante programa de rear-
mamento da União Europeia, o Rearm 
Europe, mostra-nos que a prioridade 
da segurança e da defesa será uma 
realidade. Estamos a falar de volumes 
financeiros na ordem dos 800 mil mi-
lhões, mais 150 mil milhões em em-
préstimos que mostram que, de facto, 
a União Europeia precisa de se renovar, 
precisa de se voltar a legitimar como 
parceiro mundial para ombrear com 
as principais potências com a China, 
a Rússia e também, infelizmente ago-
ra, os Estados Unidos. Mas destaco 
que devemos entender este conceito 
mais lato do que é a segurança e de-
fesa, valorizando aquelas que são as 
áreas fulcrais para o desenvolvimento 
e coesão do nosso projeto europeu. 
Falar sobre agricultura, é também falar 
sobre segurança e defesa porque não 
faz sentido termos apenas tanques e 
armas e sermos incapazes de alimen-
tar estes exércitos e também alimen-

tar os europeus. Não queremos passar 
por tempos em que teremos fome no-
vamente no continente europeu. Tudo 
isto cria uma enorme pressão sobre o 
Quadro Financeiro Plurianual”. Acres-
centou ainda que “é nisto que temos 
de trabalhar, temos de falar e colocar 
em cima da mesa. Vamos ter de fazer 
opções, não podemos defender tudo, e 
não podemos prometer tudo a todos. 
É fundamental um processo de refle-
xão, de análise e de capacidade de ve-
rificação daquelas que são as nossas 
prioridades e defendermos o “direito 
a ficar”. Nós, em qualquer uma das 
nossas ilhas, temos de ter as mesmas 
condições de que têm outros europeus 
noutras regiões e noutros Estados 
Membros. O direito a ficar e termos 
as mesmas condições é um princípio 
essencial daquilo que é a Coesão da 
União Europeia.”

Para o eurodeputado do PSD, “é fun-
damental que todos tenhamos a pos-
sibilidade de contribuir para o desenho 
do próximo Quadro Financeiro Pluria-
nual, dando nota daquelas que são as 
nossas especificidades e daquelas que 

são as nossas necessidades, nomea-
damente no que temos trabalho muito, 
como a defesa de um POSEI Transpor-
tes, a valorização do POSEI-Agricultura 
com a sua atualização anual, e a au-
tonomização de um POSEI-Pescas que 
perdemos em 2014. Tudo isto somado 
àquelas que são as reivindicações de 
uma maior flexibilização das priorida-
des da Política Coesão passando tam-
bém ao envolvimento das autoridades 
locais e regionais no desenho e gestão 
das Políticas de Coesão, e garantir que 
as autoridades de gestão dos Fundos 
Europeus têm também a capacidade 
administrativa e técnica para lidar com 
a diversidade de programas e com a di-
versidade de critérios de elegibilidade 
a que são obrigadas. Temos, também 
por isto, envolver o Tribunal de Contas 
Europeu, os Tribunais de Contas dos 
Estados-Membros, para que sejam 
parceiros na execução dos Fundos 
Europeus e não sejam apenas os fis-
cais dessa execução. Destaco ainda 
que a estas prioridades da segurança 
e defesa, somam-se as prioridades já 
anteriormente definidas, nomeada-
mente a demografia, e a habitação a 

preços acessíveis. Tudo isto terá de 
caber nesta nova arquitetura da Políti-
ca de Coesão e dos Fundos Europeus 
para garantir que de facto há um valor 
acrescentado europeu”.

Paulo do Nascimento Cabral con-
cluiu, referindo que “o mercado in-
terno ao fim de mais de 30 anos não 
funciona plenamente. Nós estamos 
desligados do mercado interno euro-
peu e temos aquelas que são as des-
vantagens naturais, às quais acres-
centam as incapacidades que temos 
de aceder ao mercado interno em 
condições equitativas a outras regiões 
e outras empresas. Precisamos que 
os Açores tenham uma voz única na 
defesa daquilo que será o futuro dos 
fundos europeus, e este é o momento. 
Temos de ser coerentes e estarmos 
coesos na identificação das nossas 
necessidades e potencialidades, e da-
quela que é a nossa posição junto das 
Instituições Europeias. Foi este o ob-
jetivo que pretendi desta conferência, 
cujas conclusões quero remeter para a 
Comissão Europeia, no âmbito do pro-
cesso de consulta pública.”

PARLAMENTO EUROPEU
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“Sou totalmente a favor, aliás, em 
tempos levei isso a uma reunião de 
Câmara para podermos ser abaste-
cidos por essa água, uma vez que 
o Sátão, neste momento, tem várias 
captações de água, mas durante o 
verão temos alguns problemas”, fri-
sou Alexandre Vaz.

O autarca referiu que a captação no 
rio Vouga “abastece cerca de 65% 
do concelho”, mas na época do ca-
lor provoca “muitas preocupações, 

MUNICÍPIO DE SÁTÃO CONCORDA 
COM O ALARGAMENTO DE 

SISTEMA DE ÁGUA
O Município de Sátão é “totalmente a favor” do alargamento do sistema multimunicipal Águas 

do Douro e Paiva ao sistema de Fagilde, porque acabarão os problemas de seca no verão, 
revelou o Presidente da Câmara.

porque o concelho fica com proble-
mas de abastecimento”.

O Presidente da Câmara de Sátão 
falava na sequência da aprova-
ção em Conselho de Ministros, na 
sexta-feira, de um decreto-lei que 
abrange nove municípios, um do 
distrito de Aveiro (Vale de Cambra) 
e os restantes do de Viseu.

O decreto-lei “procede à integração 
dos municípios de Mangualde, Ne-

las, Oliveira de Frades, Penalva do 
Castelo, São Pedro do Sul, Sátão, 
Vale de Cambra, Viseu e Vouzela no 
sistema multimunicipal de abaste-
cimento de água do sul do Grande 
Porto, gerido pela Águas do Douro 
e Paiva, S.A.”.

“Reunimos várias vezes com a 
Águas do Douro e Paiva, já vimos 
o projeto e a minha reação só pode 
ser boa, concordo plenamente com 
isso e só gostaria que chegasse o 

mais rapidamente ao Sátão para 

não estarmos sempre com o cora-

ção nas mãos no que toca ao abas-

tecimento de água”, reforçou.

Alexandre Vaz contou que “há uns 

dias” foi contactado pelo Ministério 

do Ambiente para se “pronunciar 

sobre isso” e a resposta já seguiu, 

“depois de ter estado a trabalhar” no 

assunto na segunda-feira.

15
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Segundo uma nota camarária, a 
empreitada, com o valor base de 
3.776.166,08 euros e um prazo de 
execução de 540 dias, consiste, 
essencialmente, em reabilitar e re-
qualificar o edifício original com a 
remoção das estruturas e elemen-
tos introduzidos para adaptação da 
biblioteca, retomando as caracterís-
ticas originais do edifício.

“Os trabalhos vão assegurar a pre-

AVEIRO VAI CONVERTER ANTIGA 
BIBLIOTECA MUNICIPAL EM 

MUSEU DE ARTE CERÂMICA
A Câmara Municipal de Aveiro aprovou na reunião pública do executivo municipal a abertura 
de um concurso público para transformar o antigo edifício da Biblioteca Municipal em Museu 

de Arte Cerâmica Contemporânea, num investimento de 3,7 milhões de euros.

servação das partes originais com 
a devida adaptação de segurança e 
conforto. O projeto prevê também a 
ampliação do edifício através de um 
novo corpo que se destaque pela sua 
linguagem contemporânea. A sua im-
plantação coincidirá com os canteiros 
existentes, onde, no princípio do sécu-
lo XX, existia um murado. Este novo 
elemento será revestido com azulejos 
que confiram ao edifício uma identi-

dade própria, associada à temática 
de cerâmica artística que se pretende 
promover”, sublinha a nota.

Neste novo espaço, de acordo com 
a autarquia, será instalado o Museu 
de Arte Cerâmica Contemporânea 
que irá acolher obras do espólio 
municipal resultante do concurso 
internacional “Bienal Internacional 
de Cerâmica Artística de Aveiro” 
que, no presente ano, irá contar 

com a sua 17.ª edição.

O edifício localizado junto à Aveni-

da Dr. Lourenço Peixinho, que vai 

agora ser alvo de obras, já acolheu 

a Biblioteca Municipal de Aveiro e 

Arquivo Histórico, que passaram a 

funcionar desde o dia 10 de julho de 

2020 no edifício ATLAS Aveiro, na 

Praça da República.

LOCAIS



O lançamento do concurso público 
surge depois de em novembro de 
2021, Câmara e Governo terem for-
malizado o contrato interadminis-
trativo de cooperação que permite 
à autarquia promover a requalifi-
cação deste museu, com financia-
mento do Plano de Recuperação 
e Resiliência (PRR), processo tam-
bém semelhante para as obras no 
Mosteiro de Santa Clara-a-Velha.

A empreitada, com um prazo de 
execução de 300 dias, prevê “a re-
novação e a reparação de algumas 
patologias existentes no edifício, que 
sofreu uma intervenção profunda 

A Câmara Municipal 
de Coimbra vai 
abrir concurso 
público para obras 
de requalificação 
do Museu Nacional 
de Machado de 
Castro (MNMC), que 
sofreu uma profunda 
renovação em 2012, 
com um preço base 
de 1,7 milhões de 
euros.

CÂMARA DE COIMBRA AVANÇA 
COM REQUALIFICAÇÃO DO 
MUSEU MACHADO DE CASTRO

entre 2006 e 2012, sem lhe retirar as 
características atuais”, afirmou a Câ-
mara de Coimbra.

Segundo a nota de imprensa, “o pro-
jeto refere um conjunto de trabalhos 
a realizar, nomeadamente a substitui-
ção dos revestimentos de pavimen-
tos, caixilharia e estores, a introdução 
de linhas de vida e telhas passadeira 
nas coberturas de telha, o estudo de 
ventilação do espaço entre o envidra-
çado do “cubo” e os espaços adjacen-
tes”, entre outras intervenções.

O projeto foi desenvolvido pelo ate-
liê do arquiteto Gonçalo Byrne e re-
visto pela empresa TUU.

LOCAIS



18

Segundo o Presidente da autarquia, 
Pedro Nascimento Cabral, citado 
numa nota de imprensa do municí-
pio, o apoio é dado no atual ano le-
tivo (2024/2025). Trata-se de “mais 
328 alunos do que em 2022/2023 e 
mais cerca de 100 em relação ao últi-
mo ano letivo”.

A autarquia de Ponta Delgada, na 
ilha de São Miguel, alargou os crité-
rios do Regulamento de Apoio para 

MUNICÍPIO DE PONTA DELGADA 
APOIA 427 ALUNOS COM BOLSAS 
UNIVERSITÁRIAS
A Câmara Municipal de Ponta Delgada vai apoiar 427 alunos com bolsas universitárias, num 
investimento de cerca de 623 mil euros, abrangendo “mais jovens carenciados, mas também 
alunos de famílias de classe média” do concelho.

Atribuição de Bolsas de Estudo em 

2023.

Estes critérios “incluem como bene-

ficiários os estudantes que estejam 

inscritos em ciclos de estudos condu-

centes, não só ao grau de licenciatura, 

mas também ao grau de mestrado in-

tegrado ou não integrado”, sublinhou 

Pedro Nascimento Cabral (PSD).

Além disso, o regulamento passou 

a contemplar “majorações na ordem 
dos 15% a candidatos que provenham 
de agregados familiares com pessoas 
portadoras de 60% ou mais de incapa-
cidade, de contextos familiares com 
violência doméstica, de famílias mo-
noparentais ou apresentem estatuto 
de trabalhador-estudante”.

Foi também criado um regime exce-
cional para apoiar as deslocações 
dos alunos carenciados ao exterior 

da ilha de São Miguel, permitindo 

apoiar 30 jovens, num valor global 

de 15.277,80 euros, no arranque 

deste ano letivo.

O período de candidaturas ao Pro-

grama de Apoio a Atribuição de Bol-

sas de Acesso ao Ensino Superior 

decorre anualmente entre o mês de 

setembro e 31 de janeiro.

LOCAIS
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O parlamentar social-democrata fa-
lava à comunicação no final de uma 
visita às obras do empreendimento 
de Detraz dos Mosteiros, “um bloco 
de apartamentos deixados ao aban-
dono pela governação socialista du-
rante 17 anos”.

“A habitação, a par da juventude e do 
emprego, compõe um tripé de desen-
volvimento da nossa sociedade. A 
verdade é que José Manuel Bolieiro 
apresenta um plano para a habitação 
que passou efetivamente da inação 
socialista para a ação da Coligação 
(PSD/ CDS-PP/ PPM)”, destacou.

Com o empreendimento de Detraz 

INVESTIMENTOS NA HABITAÇÃO 
“CONFIRMAM ESTRATÉGIA” DO 

GOVERNO AÇORIANO
Luís Raposo, deputado do PSD/Açores, afirmou que os investimentos no setor da habitação 

“confirmam a estratégia do Governo liderado por José Manuel Bolieiro, sendo que só na 
Ribeira Grande ascendem a mais de 10 milhões de euros”.

os Mosteiros, assiste-se a “uma 
oferta pública de 52 apartamentos, 
cujas obras se encontram avançadas, 
estimando-se a conclusão até ao final 
de 2025”, adiantou.

Segundo Luís Raposo, só na Ribei-
ra Grande “foi lançado o concurso 
para aquisição de 18 lotes infraestru-
turados na freguesia da Ribeirinha, 
enquanto na Maia estão a ser cons-
truídos 12 apartamentos multifamilia-
res”.

Ainda de acordo com o parlamentar 
social-democrata, verifica-se assim 
“um reforço da oferta habitacional 
para 82 famílias, o que certamente 

será um novo alavancar nos seus ob-
jetivos de vida”.

Trata-se de uma estratégia de cons-
trução, de reabilitação e de cedência 
de lotes que se estende por todas 
as ilhas do arquipélago, observou o 
deputado do PSD/Açores.

“O PSD/Açores e os partidos que 
compõem a Coligação (PSD/CDS-PP/
PPM) está a governar para as pes-
soas, para os jovens, para os menos 
jovens, sem nunca esquecer os mais 
desfavorecidos”, realçou, acrescen-
tando que “se priorizou 60 milhões de 
euros no quadro do Plano de Recupe-
ração e Resiliência para esta área”.

Luís Raposo apontou ainda outras 
medidas em curso implementadas 
pelo Governo da Coligação no setor 
da Habitação, desde apoios a jo-
vens casais, a famílias monoparen-
tais, arrendamento com opção de 
compra para os jovens, “o que nos 
dá força para continuar o trabalho 
com motivação”.

Por fim, o parlamentar social-demo-
crata lamentou que “a oposição não 
reconheça o trabalho desenvolvido 
pelo Governo liderado por José Ma-
nuel Bolieiro em prol dos açorianos, 
que está a fazer aquilo que não foi 
feito durante os anos de governação 
socialista”.

REGIONAIS
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"Quase como um arranque de pré-
-campanha autárquica, vemos o PS 
a lançar uma cortina de fumo sobre 
uma obra que se encontra em curso, 
e já próxima da sua finalização, procu-
rando fazer crer que foi abandonada”, 
lamentou a parlamentar social-de-
mocrata.

“A única intenção é apenas criar ruído 
e autopromoção quando, na ausência 
de factos, se cria uma narrativa para-
lela", disse, acrescentando que "os 
faialenses já não caem em cantigas, 

OBRA DO PARQUE DE INVERNAGEM 
DA HORTA CONCLUÍDA NO PRIMEIRO 
SEMESTRE DE 2025
Salomé Matos, deputada do PSD/Açores, garantiu que “a obra do parque de invernagem das 
embarcações do porto da Horta se encontra em curso e deverá estar concluída já no primeiro 
semestre de 2025”.

como o fez durante 24 anos de gover-
nação e 32 anos do PS na autarquia 
da Horta".

Salomé Matos asseverou ainda que, 
desde o início da obra, se verificou 
uma estreita colaboração e articu-
lação entre a Câmara Municipal da 
Horta e o Governo dos Açores, atra-
vés da empresa Portos dos Açores 
que garante a sua conclusão até ju-
nho de 2025.

“O Faial terá um espaço de inverna-
gem condigno, em segurança e em 

condições, cuja obra se encontram a 
ultimar as infraestruturas de abaste-
cimento de água, luz e comunicações, 
bem como o nivelamento final do es-
paço”, prosseguiu.

De acordo com a deputada do PSD/
Açores, estão a ser ainda “equacio-
nados outros espaços transitórios 
para a colocação de embarcações em 
seco, nas diferentes áreas de jurisdi-
ção da Portos dos Açores, em função 
da sua dimensão e características de 
intervenção”.

Para a parlamentar social-democra-

ta, "aquele espaço resolve o problema 

de estacionamento em seco de em-

barcações no Largo Manuel Arriaga e 

só assim faria sentido encontrar uma 

alternativa viável e que responda às 

necessidades dos faialenses”.

"Este Governo da Coligação (PSD, 

CDS, PPM), liderado por José Manuel 

Bolieiro, não esquece o Faial, ao con-

trário de 24 anos de governação so-

cialista", concluiu.
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EDIÇÃO N.º 649 do “Povo Livre” |  de 11 de março de 1987

“Cavaco Silva no FUNDETEC: a formação profissional constitui prioridade de ação do 
governo”.
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RECEÇÃO TERÇA-FEIRA ATÉ 12H00 | Email: convocatorias@psd.pt

LOUSÃ

A Assembleia de Secção da Lousã, convoca to-
dos os militantes e simpatizantes dos diversos 
órgãos da Autarquia em funções na mesma, 
para estarem presentes, na reunião da Assem-
bleia de Secção, no próximo dia 20 de março 
de 2025 (quinta-feira) a partir das 20H30, na 
Sede do PSD, recentemente inaugurada (jun-
to ao Jardim da Câmara Municipal da Lousã) 
com a seguinte ordem de trabalhos:
1. Apresentação do nosso candidato às próxi-
mas Autárquicas;
2. Dar conhecimento dos trabalhos específicos 
já realizados;
3. Estratégias a adotar e aconselhamento no 
âmbito da mesma, na generalidade;
4. Apresentação de novos militantes. 

MATOSINHOS

Convoco a Assembleia de Secção do PSD de 
Matosinhos para reunir no próximo dia 27 de 
março de 2025 (quinta-feira), pelas 21H00, 
na sede do PSD de Matosinhos, sita na Rua 
Mouzinho de Albuquerque n.º 98, Matosinhos, 
distrito do Porto.
Nota: Se há hora marcada para início da reunião 
da Assembleia de Secção não estiverem presen-
tes, o número de militantes suficientes para a ve-
rificação do quórum exigido, a reunião iniciar-se-á, 
30 minutos depois, às 21H30m com o número de 
militantes presentes.

OVAR

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais do PSD, 
convoca-se todos os Militantes da Assembleia 
de Secção de Ovar para reunir no dia 21 de 
março de 2025 (sexta-feira), pelas 21H00, na 
Sede da Secção, sita na Rua Ferreira de Castro, 
nº 84, 1º Esqº, em Ovar com a seguinte ordem 
de trabalhos:
1. Análise da situação política nacional;
2. Dar parecer sobre as candidaturas do PSD à 
Câmara Municipal de Ovar e à Assembleia Mu-
nicipal de Ovar nos termos da alínea f) do n.º 2 
do artigo 53 dos Estatutos do PSD;
3. Análise, discussão e votação da Prestação 
de Contas da Secção de Ovar de 2024;
4. Outros assuntos.
Nota: Se às 21H30, não estiverem presentes a 
maioria dos Militantes da Secção, a Assembleia 
iniciar-se-á decorridos trinta minutos, com o nú-
mero de militares presentes.

CONVOCATÓRIAS PSD
VAGOS

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais do PSD, 
convoca-se a Assembleia de Secção do PSD 
de Vagos, para reunir, em sessão, no dia 20 de 
março de 2025 (quinta-feira), pelas 21H00, 
na sede do PSD de Vagos, sita na Rua Cândido 
dos Reis, n.º 440, r/c Drtº, em Vagos com a se-
guinte ordem de trabalhos:
1. Dar parecer sobre a Candidatura a Presiden-
te da Câmara Municipal de Vagos nas Eleições 
Autárquicas de 2025, proposta pela Comissão 
Política de Secção, ao abrigo do artigo 53.º, n. 
º2, alínea f) e para efeitos do artigo 56º, n.º 2, 
alínea f) dos Estatutos do Partido Social Demo-
crata;
2. Autorizar o candidato proposto, conjunta-
mente e em coordenação com a Comissão 
Política de Secção, a elaborar as Listas Autár-
quicas e o programa Eleitoral;
3. Análise da situação política;
4. Outros assuntos.
Nota: Se à hora marcada não estiverem presentes 
mais de metade dos militantes inscritos, a assem-
bleia funcionará, após 30 minutos, com o número 
de militantes presentes. 

VILA NOVA DE FAMALICÃO

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais do Partido 
Social Democrata, e demais Regulamentos 
aplicáveis, convoca-se a Assembleia de Sec-
ção de Vila Nova de Famalicão, para reunir no 
próximo dia 24 de março de 2025 (segunda-
-feira), às 21H00, na sede, sita na Rua Adria-
no Pinto Basto n.º 212, Sala 14, 4760-114 Vila 
Nova de Famalicão, com a seguinte ordem de 
trabalhos:
1. Aprovação do acordo da coligação “Mais 
Ação Mais Famalicão” para as eleições autár-
quicas 2025;
2. Aprovação do Relatório de Contas do ano de 
2024;
3. Análise da situação política actual;
4. Outros assuntos.

VILA NOVA DE POIARES

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais do PSD – 
Partido Social Democrata, convocam-se os 
Militantes da Secção de Vila Nova de Poiares, 
para reunir em Plenário no próximo dia 22 de 
março de 2025 (Sábado), pelas 20H30, na 
Sede da Secção do PSD de Vila Nova de Poia-
res, sito na Avenida Manuel Carvalho Coelho, 
Ed. MN Carvalho, 1º Andar, 3350-154 Vila Nova 
de Poiares, com a seguinte ordem de traba-
lhos:
1. Análise e discussão da situação política 
2. Análise e discussão das Eleições Autárqui-
cas de 2025
3. Outros assuntos.

VIMIOSO

Ao abrigo dos Estatutos e do Regulamento 
Eleitoral do Partido Social Democrata, con-
voca-se os militantes do PSD da Secção de 
Vimioso para uma reunião da Assembleia de 
Secção de Vimioso, a realizar no dia 22 de 
março de 2025 (sábado) às 16H00, no Audi-
tório do Pavilhão multiusos de Vimioso, com a 
seguinte ordem de trabalhos:
1. Aprovação do candidato às eleições autár-
quicas de 2025;
2. Análise da situação política;
3. Outros assuntos.

ALCOBAÇA

Ao abrigo dos Estatutos do PSD, convoca-
-se a Assembleia de Secção de Alcobaça do 
PSD para reunir no próximo dia 20 de março 
de 2025 (quinta-feira), pelas 21H00, na sede 
da secção, sita na Avenida Prof. Eng. Joaquim 
Vieira Natividade, Lote 3- 62 A – Alcobaça, com 
a seguinte ordem de trabalhos:
1. Informações;
2. Análise da situação política;
3. Eleições Autárquicas 2025;
4. Outros assuntos.

BARCELOS

Ao abrigo do disposto nos artigos 53º e 54º 
dos Estatutos do Partido Social Democrata 
(PPD/PSD), convoca-se os militantes da Sec-
ção de Barcelos, distrito de Braga, para reunir 
na Assembleia de Secção no próximo dia 21 
de março de 2025 (sexta-feira), pelas 21H00 
na sede do PSD Barcelos, sito na Rua Av. Al-
caides de Faria 270, 4750-106 Barcelos, com a 
seguinte ordem de trabalhos:
1. Dar parecer sobre a candidatura autárquica;
2. Análise da situação política.

LOULÉ

Ao abrigo da alínea f) do Artigo 53º dos Estatu-
tos Nacionais do PSD, convocam-se os militan-
tes do PSD de Loulé para uma Assembleia de 
Secção a ter lugar no dia 28 de Março de 2025 
(sexta-feira), pelas 21H00, na sede concelhia, 
sita na Rua Antero de Quental nº 6-D, 8100-538 
Loulé, com a seguinte ordem de trabalho:
PONTO ÚNICO: Emissão de parecer sobre as 
propostas de cabeças de lista das candida-
turas do PSD a vários órgãos autárquicos do 
Concelho de Loulé, aprovadas pela Comissão 
Política de Secção.

SECÇÕES

CONVOCATÓRIAS
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CONVOCATÓRIAS JSD
RECEÇÃO SEGUNDA-FEIRA ATÉ 18H00 | Email: jsdnacional@gmail.com

MONTIJO

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais da JSD con-
voco o Plenário concelhio da JSD do Montijo 
para reunir no próximo dia 11 de abril de 2025, 
(sábado), pelas 19h30, na Junta de Freguesia 
do Montijo e Afonsoeiro, Av. dos Pescadores nº 
78, 2870-114, Montijo, com a seguinte ordem 
de trabalhos:
Ponto único: Eleição da Mesa do Plenário e da 
Comissão Política Concelhia da JSD Montijo.
Nota: As listas candidatas deverão ser entregues, 
ao Presidente da Mesa, ou a quem o substitua 
legalmente, até às 23h59 do sétimo dia anterior 
ao ato eleitoral, devidamente acompanhadas dos 
termos de aceitação de todos os candidatos e o 
termo de subscrição da lista. As urnas estarão 
abertas das 19h30 às 21h30.

PENACOVA

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais e Regula-
mento Eleitoral da JSD e demais regulamentos 
aplicáveis, convoca-se o Plenário Concelhio da 
JSD Penacova para reunir no próximo dia 11 
de abril de 2025 (sexta-feira), pelas 18h00, na 
sede do PSD Penacova, sita Edifício do Penedo 
Raso R/c Esquerdo 3360-173 Penacova, com a 
seguinte ordem de trabalhos:
Ponto único: Eleição da Mesa do Plenário e da 
Comissão Política Concelhia da JSD Penacova. 
Nota: As listas candidatas deverão ser entregues 
ao Presidente da Mesa do Plenário Concelhio, por 
correio eletrónico, para jdapereira30@gmail.com 
até às 23h59min do sétimo dia anterior ao ato 
eleitoral. O ato eleitoral decorrerá entre as 18h00 
e as 20h00.

PINHEL

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais da JSD e 
do Regulamentos Eleitoral da JSD, convoca-se 
o Plenário Concelhio da JSD Pinhel, para reu-
nir no próximo dia 12 de abril de 2025, pelas 
11h30m, na sede PSD Concelhia de Pinhel, sita 
na Rua da República, nº 103 – 1º, 6400 – 440 
Pinhel, com o ponto único:
Ponto único: Eleição da Mesa de Plenário e da 
Comissão Política Concelhia da JSD de Pinhel.
Notas: O Ato Eleitoral decorrerá entre as 11h30 e 
as 13h30. As listas candidatas deverão ser entre-
gues ao Presidente da Mesa do Congresso e do 
Conselho Distrital da JSD Guarda, ou a quem esta-
tutariamente o possa substituir, através do e-mail 
carlos69henrique.ch@gmail.com, até às 23h59m 
do sétimo dia anterior ao ato eleitoral.  

PONTE DA BARCA

Ao abrigo dos Estatutos da JSD e Regulamento 
Eleitoral da JSD convoca-se o Plenário Conce-
lhio da JSD Ponte da Barca para reunir no próxi-
mo dia 12 de Abril de 2025 (sábado), na Sede 
do PSD/JSD Ponte da Barca, sita na Praça Dr. 
António Lacerda, n.º 4, 4980-620 Ponte da Bar-
ca, com a seguinte ordem de trabalhos:
Ponto único: Eleição da Mesa de Plenário e da 
Comissão Política Concelhia da JSD de Ponte 
da Barca.
Nota: O ato eleitoral decorrerá entre as 10h00 e as 
12h00 na sede do PSD Ponte da Barca. As listas 
deverão ser entregues ao Presidente da Mesa do 
Plenário (ou quem estatuariamente o passa subs-
tituir) até às 23h59 do sétimo dia anterior ao ato 
eleitoral.

SABUGAL

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais da JSD e do 
Regulamentos Eleitoral da JSD, convoca-se o 
Plenário Concelhio da JSD Sabugal, para reunir 
no próximo dia 12 de abril de 2025 (sábado), 
pelas 21h30m na sede PSD Concelhia do Sa-
bugal, sita no Largo da Fonte, 12, 6320-330 Sa-
bugal, com o ponto único:
 Ponto único: Eleição da Mesa de Plenário e da 
Comissão Política da Concelhia da JSD do Sa-
bugal.
Notas: O Ato Eleitoral decorrerá entre as 21h30 e 
as 23h30. As listas candidatas deverão ser entre-
gues ao Presidente da Mesa do Congresso e do 
Conselho Distrital da JSD Guarda, ou a quem esta-
tutariamente o possa substituir, através do email 
carlos69henrique.ch@gmail.com, até às 23h59m 
do sétimo dia anterior ao ato eleitoral.  

TRANCOSO

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais da JSD e do 
Regulamentos Eleitoral da JSD, convoca-se o 
Plenário Concelhio da JSD, para reunir no pró-
ximo dia 12 de abril de 2025 (sábado), pelas 
10h00 na Sede do PSD Trancoso, sito na Rua 
da Corredoura, N.º 5 – A, 6420-045 Trancoso, 
com a seguinte ordem de trabalhos: 
Ponto único: Eleição da Mesa de Plenário e da 
Comissão Política Concelhia da JSD de Tran-
coso. 
Notas: O Ato Eleitoral decorrerá entre as 10h00 e 
as 12h00. As listas candidatas deverão ser entre-
gues à Presidente da Mesa do Plenário Concelhio, 
ou a quem estatutariamente a possa substituir, 
através do e-mail bogalhoadriana@gmail.com, até 
às 23h59m do sétimo dia anterior ao ato eleitoral. 

CELORICO DA BEIRA

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais da JSD e 
do Regulamentos Eleitoral da JSD, convoca-se 
o Plenário Concelhio da JSD Celorico da Beira, 
para reunir no próximo dia 12 de abril de 2025, 
pelas 09h00m na Sede concelhia do PSD, sita 
na Rua António Fernandes Costa Almeida nº19 
Celorico da Beira, com a seguinte ordem de tra-
balhos:
Ponto único: Eleição da Mesa de Plenário e da 
Comissão Política Concelhia da JSD de Celori-
co da Beira.
Notas: O Ato Eleitoral decorrerá entre as 09h00 e 
as 11h00. As listas candidatas deverão ser entre-
gues ao Presidente da Mesa do Plenário Conce-
lhio, ou a quem estatutariamente o possa substi-
tuir, através do e-mail carlosmccunha13@gmail.
com, até às 23h59m do sétimo dia anterior ao ato 
eleitoral.  

ÍLHAVO

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais da JSD  e 
dos demais Regulamentos aplicáveis, con-
vocam-se os militantes da JSD  Ílhavo, para o 
Plenário Concelhio, no dia 24 de abril de 2025 
(quinta-feira), pelas 19h00, na Sede Concelhia, 
sita em Av. 25 de Abril, Bl. A – 1.º Dtº. Edf. ILLIA-
BUM, com a seguinte ordem de trabalhos:
Ponto único: Eleição da Mesa do Plenário e da 
Comissão Política Concelhia da JSD Ílhavo.
Nota: As listas candidatas deverão ser entregues 
à Presidente da Mesa do Plenário ou a quem es-
tatutariamente a substitua, até às 23h59min do 
sétimo dia anterior ao ato eleitoral, devidamente 
acompanhadas dos termos de aceitação de todos 
os candidatos e o termo de subscrição da lista ou 
por via digital para o e-mail: jsd.ilhavo@outook.pt. 
O ato eleitoral decorrerá das 19h00 às 21h00.

MONTEMOR-O-VELHO

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais da  JSD, e 
demais regulamentos aplicáveis, convoca-se o 
Plenário Concelhio de Montemor-o-Velho, para 
reunir no próximo dia 12 de Abril de 2025 (sá-
bado), pelas 15 horas, na sede do PSD de Mon-
temor-o-Velho, sita na  Rua Fernão Mendes 
Pinto, 18, Montemor-o-Velho, com a seguinte 
ordem de trabalhos:
Ponto único – Eleição da Mesa do Plenário e 
da Comissão Política Concelhia da JSD Monte-
mor-o-Velho.
Nota: As urnas estarão abertas das 15h00 às 
17h00. As listas candidatas deverão ser entregues 
ao Presidente da Mesa do Conselho Distrital ou a 
quem o substitua, até às 23h59m do sétimo dia 
anterior ao ato eleitoral. A entrega das listas decor-
rerá na sede do PSD de Coimbra, sita na Rua Lou-
renço Almeida Azevedo 16, 3000-250 Coimbra.

CALENDÁRIO ÚNICO

ERRATA
ALCOCHETE

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais da JSD con-
voco o Plenário concelhio da JSD de Alcochete 
para reunir no próximo dia 15 de abril de 2025, 
(terça-feira), pelas 21h00, na sede do PSD de 
Alcochete, Rua do Paço 8, 2890-062, Alcochete, 
com a seguinte ordem de trabalhos:
Ponto único: Eleição da Mesa do Plenário e da 
Comissão Política Concelhia da JSD Alcochete.
Nota: As listas candidatas deverão ser entregues, 
ao Presidente da Mesa, ou a quem o substitua 
legalmente, até  às 23h59do sétimo dia anterior 
ao ato eleitoral, devidamente acompanhadas dos 
termos de aceitação de todos os candidatos e o 
termo de subscrição da lista. As urnas estarão 
abertas das 21h00 às 23h00.

BARCELOS

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais da JSD e 
dos regulamentos aplicáveis, convocam-se 
os militantes da Concelhia de Barcelos, para o 
plenário a realizar no próximo dia 12 de Abril 
de 2025 (Sábado), pelas 18h00, na sede con-
celhia do PSD Barcelos, sita na Av. Alcaides de 
Faria 307, 4750-106 Barcelos, com a seguinte 
ordem de trabalho:
Ponto único: Eleição da Mesa do Plenário e da 
Comissão Política Concelhia da JSD Barcelos.
Nota: O ato eleitoral decorrerá entre as 18h00 e as 
20h00. As listas candidatas e respetiva documen-
tação deverão ser entregues à Presidente da Mesa 
do Plenário através de missiva eletrónica (mr.lean-
drof@hotmail.com) até às 23h59m do sétimo dia 
anterior ao ato eleitoral.

BATALHA

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais da JSD, con-
vocam-se os militantes da Concelhia da Bata-
lha, para reunirem no dia 12 de abril de 2025 
(sábado), pelas 10 horas, na Junta de Fregue-
sia de São Mamede, sita no Largo da Freira 20, 
2495-032 São Mamede, com a seguinte ordem 
de trabalhos:
Ponto único: Eleição da Mesa de Plenário e da 
Comissão Política Concelhia da JSD Batalha.
Nota: As urnas estarão abertas entre as 10h00 e 
as 12h00. As listas deverão ser apresentadas ao 
Presidente de Mesa do Conselho Distrital da JSD 
Distrital de Leiria, ou a quem o estatutariamente o 
substitua até às 23h59 do sétimo dia anterior ao 
acto eleitoral.



ERRATA
VI CONSELHO DISTRITAL DE AVEIRO

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais da JSD, 
do Regulamento Nacional dos Congressos e 
Conselhos Distritais da JSD e demais Regula-
mentos aplicáveis, convoca-se o VI Conselho 
Distrital Ordinário da JSD Distrital de Aveiro do 
mandato 2023/2025, para reunir no próximo 
dia 14 de março de 2025 (sexta-feira), pelas 
21:30h, no Auditório Municipal de Castelo de 
Paiva, com a seguinte ordem de trabalhos: 
1. Aprovação da ata do II Conselho Distrital Ex-
traordinário da JSD Distrital de Aveiro, de 14 de 
fevereiro de 2025.
2. Análise da situação política; 
3. Outros assuntos de interesse.

ESTA CONVOCATÓRIA PERTENCE
AO PL ANTERIOR 05/03/2025

CONSELHO DISTRITAL DE BRAGANÇA

Nos termos dos Estatutos Nacionais da JSD e 
demais regulamentos aplicáveis, convoca-se 
o Conselho Distrital Ordinário da JSD Distrital 
de Bragança para reunir no dia 16 de Março 
de 2025 (sábado), pelas 19h00m, na sede do 
PSD de Bragança, sita na Rua Praça da Sé, 16 
– 1º DTO, 5300-265 Bragança, e online através 
do link: https://meet.google.com/tzh-kjbg-rwu, 
com a seguinte ordem de trabalhos:
1. Deliberação do local, data, horário e regula-
mento do VIII Congresso Distrital, bem como 
a composição da Comissão Organizadora do 
Congresso;
2. Análise da situação política;
3. Outros Assuntos.

ESTA CONVOCATÓRIA PERTENCE
AO PL ANTERIOR 05/03/2025

CONSELHO DISTRITAL DE ÉVORA

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais da JSD e 
Regulamentos aplicáveis, convoca-se o Con-
selho Distrital da JSD Distrital de Évora para 
reunir em sessão ordinária no próximo dia 15 
de março de 2025 (sábado), pelas 17h00, na 
sede distrital do PSD Évora com a morada Pra-
ça Joaquim António de Aguiar, n.º 12  – Fração 
AE 7000-510 ÉVORA, com a seguinte ordem de 
trabalhos:
1. Apresentação e Aprovação do Calendário 
e do Regulamento Eleitoral do VIII Congresso 
Distrital da JSD Distrital de Évora;
2. Outros assuntos;

CONVOCATÓRIAS

CONVOCATÓRIAS NORMAIS MAIA

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais e demais 
Regulamentos da JSD, convoca-se o  Plená-
rio Concelhio da JSD Maia, a realizar no dia 20 
de março de 2025 (quinta-feira) pelas 21H15, 
na Sede do PSD/JSD da Maia sita na Rua Eng. 
Duarte Pacheco, 987 4470-287, com a seguinte 
ordem de trabalhos:
1. Informações;
2. Análise da Situação Política;
3. Outros Assuntos.

CONSELHO DISTRITAL DE PORTALEGRE

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais da JSD e 
dos regulamentos aplicáveis, convocam-se 
os militantes do Distrito de Portalegre, para o 
Conselho Distrital, a realizar no próximo dia 15 
de março de 2025 (sábado), pelas 16h00, via 
zoom, com a seguinte ordem de trabalhos: 
1. Deliberação do local, data, horário e regula-
mento do VIII Congresso Distrital, bem como 
da Comissão Organizadora do Congresso.
2. Aprovação dos representantes da JSD à As-
sembleia Distrital do PSD. 
3. Análise da situação política.

ESTA CONVOCATÓRIA PERTENCE
AO PL ANTERIOR 05/03/2025

III CONSELHO DISTRITAL DE VIANA DO CASTELO

Ao abrigo dos Estatutos Nacionais da JSD e 
dos Regulamentos aplicáveis, convoca-se o III 
Conselho Distrital para reunir no próximo dia 16 
de Março  de 2025 (domingo), pelas 18h00m, 
na Sede do PSD de Viana do Castelo, sita na 
Rua Tenente Coronel Afonso do Paço nº 46, 
4900-479 Viana do Castelo, com a seguinte or-
dem de trabalhos:
1. Análise da situação política distrital e nacio-
nal;
2. Apresentação e aprovação do Calendário 
e do Regulamento Eleitoral do VIII Congresso 
Distrital da JSD de Viana do Castelo;
3. Outros assuntos.
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REGULAMENTO DO VIII CONGRESSO
DISTRITAL DA JSD CASTELO BRANCO

REGULAMENTO

ANEXOS



VIII Congresso Distrital JSD Castelo Branco 
Castelo Branco 

 
CONVOCATÓRIA ELEIÇÃO DELEGADOS 

 
Ao abrigo dos Estatutos Nacionais e Regulamentos da JSD, convocam-se os Plenários 
Concelhios do Distrito de Castelo Branco, para reunirem no dia 12 de abril de 2025, nos 
locais e horas abaixo indicados, com a seguinte ordem de trabalhos: 
 
Ponto único – Eleição dos Delegados Concelhios ao VIII Congresso Distrital da JSD 
Castelo Branco. 
 
Nota: as listas deverão ser entregues ao Presidente da Mesa do Plenário Concelhio, ou a 
quem estatutariamente o substitua, até às 23h59 do sétimo dia anterior ao ato eleitoral, 
nos locais infra indicados, respeitando os Estatutos Nacionais e Regulamentos da JSD. 
 

Concelhia Morada Hora 

Belmonte Sede do PSD Covilhã: Rua Vasco da Gama, n⁰ 39, 
6200-217 Covilhã 14h-16h 

Castelo Branco 
Sede do PSD Castelo Branco: Rua Prior de 
Vasconcelos, nº 34 - Loja 1 - R/c, 6000-265 
Castelo Branco 

14h-16h 

Covilhã Sede do PSD Covilhã: Rua Vasco da Gama, n⁰ 39, 
6200-217 Covilhã 14h-16h 

Fundão 
Sede do PSD Fundão: Rua dos Restauradores, lt. 
10, R/C Bº, 6230-496 Fundão 14h-16h 

Oleiros Sede do PSD Sertã: Rua de Celinda, nº 27, 6100-
748 Sertã 14h-16h 

Proença-a-
Nova 

Sede do PSD Sertã: Rua de Celinda, nº 27, 6100-
748 Sertã 14h-16h 

Sertã Sede do PSD Sertã: Rua de Celinda, nº 27, 6100-
748 Sertã 

14h-16h 

Vila de Rei Sede do PSD Sertã: Rua de Celinda, nº 27, 6100-
748 Sertã 14h-16h 

 
  



VIII Congresso Distrital JSD Castelo Branco 
Castelo Branco 

 
REGULAMENTO 

 
CAPÍTULO 1 

Do Regulamento 
 

Artigo 1.º 
Objeto 

O presente regulamento visa dar cumprimento ao disposto nos Estatutos Nacionais da 
Juventude Social Democrata, conjugado com as alíneas a) e b) do Artigo 3.º do 
Regulamento Nacional dos Congressos e Conselhos Distritais, disciplinando o 
funcionamento do Congresso Distrital da JSD Castelo Branco. 
 

Artigo 2.º 
Definição 

O VIII Congresso Distrital é o órgão máximo representativo de todos os militantes da 
JSD, inscritos na circunscrição territorial do Distrito de Castelo Branco, conforme 
definido nos Estatutos Nacionais da JSD e no Regulamento dos Congressos e Conselhos 
Distritais. 
 
 

CAPÍTULO 2 
Do VIII congresso e seus membros 

 
Artigo 3.º 

Funcionamento 
O VIII Congresso Distrital, em tudo o que não contrarie a sua natureza ou o presente 
Regulamento, rege-se pelos termos que regulam os Conselhos Distritais. 
 

Artigo 4.º 
 Competências 

É da responsabilidade do Congresso Distrital:  
a) Eleger os Órgãos Distritais; 
b) Aprovar a Estratégia Política Distrital da JSD através da discussão de moções 

globais e setoriais. 
 

Artigo 5.º 
Composição e Direitos de Voto 

1. Compõem o Congresso Distrital, com direito a voto: 
a) O Presidente, ou um dos Vice-Presidentes em representação do órgão, e o 

Secretária-Geral da Comissão Política Distrital em exercício de funções. 



b) Os Presidentes das Comissões Políticas Concelhias, regularmente eleitas e em 
efetividade de funções, ou um dos Vice-Presidentes em representação do órgão; 

c) Os delegados eleitos pelas bases em representação das Concelhias, de acordo 
com o artigo 51.º, nº1, a), dos Estatutos Nacionais da JSD, eleitos nos termos do 
artigo seguinte. 

2. São ainda membros do Congresso Distrital, sem direito de voto:  
a) A Mesa do Congresso Distrital; 
b) Os restantes membros da Comissão Política Distrital; 
c) O Diretor Distrital do Gabinete de Estudos e, se designados, os Coordenadores 

temáticos; 
d) Os Deputados da JSD eleitos pelos círculos eleitorais total ou parcialmente 

integrados no Distrito; 
e) Os titulares dos órgãos nacionais e inscritos em órgãos de base do respetivo 

Distrito; 
f) Os representantes das estruturas estudantis e autárquicas, de acordo com o 

Regulamento Nacionais dos Congressos e Conselhos Distritais; 
g) Os Presidentes dos NESD do Distrito.  

3. A qualidade em que um membro participa no Congresso Distrital é imutável durante 
o decurso do mesmo. 
4. Competirá à Mesa do Congresso Distrital verificar a existência do quórum, 
designadamente verificando a qualidade dos presentes. 
 

Artigo 6.º 
Eleição de Delegados Residenciais e Elaboração do Rateio 

1. O número de Delegados Concelhios atribuídos a cada Concelhia é calculado da 
seguinte forma: Primeiro, será atribuído um delegado por concelhia, se preenchidos os 
requisitos do artigo 20.º, nº4 dos Estatutos Nacionais da JSD, ou seja, tenha um mínimo 
de 10 militantes inscritos. Os restantes são distribuídos proporcionalmente, pelo método 
da média mais alta d’Hondt, de acordo com o número de militantes em cada concelhia, 
assegurando-se o disposto no Regulamento Nacional dos Congressos e Conselhos 
Distritais e nos Estatutos Nacionais da JSD. 
2. A eleição dos Delegados Concelhios rege-se pelo disposto no Regulamento Eleitoral, 
com as seguintes ressalvas:  

a) As eleições dos Delegados são marcadas pela Mesa do Congresso, convocadas 
pelo seu respetivo Presidente; 

b) As eleições dos Delegados são dirigidas pelas Mesas dos Plenários Concelhios 
em efetividade de funções ou quem as possa substituir e regem-se pelo disposto 
no Regulamento Eleitoral da JSD; 

c) Os atos eleitorais deverão ocorrer com a maior simultaneidade possível, 
podendo, no entanto, ser marcados em dias diferentes nas várias concelhias do 
distrito, desde que não medeiem mais de sete dias entre o primeiro e o último; 

d) Até ao quinto dia posterior à publicação das convocatórias, o/a Secretário/a-
Geral da JSD remeterá à Mesa do Congresso a indicação do número de 
militantes de cada concelhia do Distrito; 



e) Com base nesta indicação, a Mesa procede ao rateio pelas concelhias e, até ao 
décimo dia posterior à publicação da convocatória em Povo Livre, comunicará 
ao Secretário/a-Geral da JSD e às Mesas dos Plenários Concelhios o número de 
delegados a eleger em cada concelhia, admitindo-se para este efeito o uso dos 
meios de comunicação eletrónica e digital oficialmente inscritos nos serviços da 
JSD; 

f) Compete à Mesa do Congresso Distrital e às Mesas dos Plenários Concelhios 
divulgar a informação constante no número anterior a qualquer militante que 
formule um pedido nesse sentido. 

g) Em caso de não apresentação de listas de Delegados Concelhios, de não envio da 
ata da eleição ou de delegados eleitos que não procedam à inscrição até ao final 
do prazo, o número de delegados em questão será redistribuído tendo por base o 
mesmo critério e nos prazos estipulados no cronograma anexo. 

 
Artigo 7.º 

Substituições 
1. Os Delegados ao Congresso referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º do presente 
regulamento podem ser substituídos pelo primeiro candidato não eleito da lista pela qual 
foi eleito, ou, em virtude de inexistência ou impossibilidade deste, pelos suplentes da 
mesma lista de acordo com a respetiva ordem. 
2. Esgotadas as possibilidades de substituição de um delegado nos termos previstos no 
número anterior, as substituições seguirão os mesmos trâmites da redistribuição e serão 
efetuadas durante o prazo previsto para estas. 
3. Os efeitos do disposto no número anterior carecem de comunicação à Mesa do 
Congresso até ao limite dos respetivos prazos. 
4. Os restantes delegados ao Congresso referidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
5.º podem ser substituídos por membros da lista do órgão a que pertencem desde que o 
indiquem no prazo previsto. 
 

Artigo 8.º 
Acumulação 

1. Os membros do VIII Congresso Distrital em mais de uma função devem optar pela 
condição em que participam no início da reunião magna. 
2. A opção prevista no número anterior não pode ser alterada durante o Congresso. 
 

Artigo 9.º 
Redistribuição de Delegados em Falta 

1. Consideram-se delegados em falta aqueles cuja atas de eleição não houver sido 
recebida pela Mesa do Congresso ou não tiverem procedido à sua inscrição até ao limite 
dos respetivos prazos previstos no cronograma que consta do Anexo I ao presente 
Regulamento. 
2. Findo o prazo para entrega das atas eleitorais e inscrição dos membros eleitos, a Mesa 
do Congresso deverá redistribuir os delegados em falta, seguindo o método de rateio 
previsto no artigo 6.º. 



3. Nas Concelhias que receberem delegado redistribuído, assumirá funções o primeiro 
candidato não eleito, de acordo com os Estatutos e Regulamentos da JSD. 
4. A redistribuição dos delegados será comunicada, no prazo definido no cronograma, 
às Mesas do Plenário Concelhio, e divulgada através dos meios de comunicação 
eletrónica e digital oficialmente inscritos nos serviços da JSD. 
 

Artigo 10.º 
Delegação de Poderes 

1. Os delegados concelhios não podem delegar os seus poderes.  
2. Os restantes delegados com direito a voto, previstos no n.º 1 do artigo 5.º, podem 
delegar os seus poderes de acordo com o previsto nos Estatutos e Regulamentos 
Nacionais da JSD. 
 

Artigo 11.º 
Direitos dos Delegados 

Constituem direitos dos delegados do Congresso Distrital:  
a) Apresentar requerimentos, propostas e moções setoriais;  
b) Apresentar moções de estratégia global nos termos do presente Regulamento;  
c) Interpelar e pedir esclarecimentos à Mesa do Congresso;  
d) Participar nas discussões e votações;  
e) Interpelar os órgãos distritais;  
f) Usar do direito de resposta, quando visados;  
g) Apresentar declaração de voto por escrito, para constar em ata. 

 
Artigo 12.º 

Deveres dos Delegados 
Constituem deveres dos delegados:  

a) Comparecer ao Congresso com pontualidade e proceder à sua inscrição; 
b) Participar nas votações;  
c) Respeitar a dignidade do Congresso Distrital e dos seus membros;  
d) Observar a ordem e a disciplina fixadas no Regulamento e acatar a autoridade do 

Presidente da Mesa ou de quem o substitua nessas funções;  
e) Contribuir, pela sua diligência, para a eficácia dos trabalhos e o prestígio do 

Congresso Distrital e, em geral, para a boa imagem da JSD; 
f) Abster-se do uso de expedientes dilatórios, ou requerimentos extemporâneos, 

inapropriados ou desproporcionais. 
 

Artigo 13.º 
Participantes e Observadores 

1. O Congresso Distrital poderá conferir o estatuto de participante a militantes ou 
personalidades cuja intervenção nos trabalhos considere relevante, nomeadamente 
membros de órgãos anteriores, estruturas de apoio à Comissão Política Distrital e 
Presidentes de Associações Académicas ou de Estudantes do distrito.  



2. A qualidade referida no número anterior pode ser atribuída no todo ou em parte das 
reuniões e confere aos visados o direito ao uso da palavra.  
3. O Congresso Distrital poderá igualmente admitir a presença de observadores sem 
direito ao uso da palavra. 
4. O número de observadores poderá ser limitado ao número de lugares disponíveis ao 
local de realização do Congresso Distrital, sendo que a sua distribuição obedecerá aos 
mesmos critérios da distribuição dos delegados residenciais. 
5. A inscrição de participantes e observadores obedece às mesmas regras e prazos que a 
inscrição dos delegados residenciais. 
 
 

CAPÍTULO 3 
Dos trabalhos 

 
Artigo 14.º 

Local, Data e Horário 
O VIII Congresso Distrital reunirá no dia 26 de abril de 2025, no concelho de Castelo 
Branco, com início às 10h. 
 

Artigo 15.º 
Quórum 

1. O Congresso Distrital reunirá à hora marcada desde que se encontrem presentes mais 
de metade dos seus membros ou meia hora depois da hora marcada com a presença de 
qualquer número de membros. 
2. A existência de eventuais interrupções ou pausas por necessidades alimentares, de 
descanso ou manutenção da ordem, não implicam nova verificação de quórum. 
 

Artigo 16.º 
Ordem de trabalhos 

1. Sessão de Abertura; 
2. Apresentação do Balanço de Mandato e Relatório de Atividades; 
3. Apresentação, discussão e votação das Moções de Estratégia Setorial; 
4. Apresentação e discussão das Moções de Estratégia Global;  
5. Eleição dos Órgãos Distritais, aprovação da Moção de Estratégia Global e votação 
das propostas para Distinções Honorárias Distritais;  
7. Sessão de Encerramento. 
 

Artigo 17.º 
Uso da Palavra 

A palavra será concedida aos membros do Congresso para os seguintes efeitos: 
a) Apresentar propostas e moções, dispondo de um máximo de dez minutos, e de 

mais cinco minutos no fim da discussão; 
b) Exercer o direito de resposta, quando concedido pela Mesa, sem exceder os três 

minutos; 



c) Participar nos debates, tendo direito a cinco minutos de intervenção; 
d) Interpelar os órgãos distritais, sem exceder os três minutos; 
e) Invocar o Regulamento e interpelar a Mesa; 
f) Apresentar requerimentos, protestos, contraprotestos e formular votos; 
g) Apresentar recursos, sem exceder os três minutos; 
h) Pedir ou dar esclarecimentos, sem exceder os três minutos; 
i) A Mesa retirará a palavra ao orador que ultrapasse o tempo limite ou que 

desrespeite o Regulamento, e ainda quando o discurso se torne ofensivo ou se 
desvie do objeto do pedido de uso da palavra; 

j) A Mesa pode restringir o tempo dos oradores de forma equitativa, tendo em 
consideração o tempo disponível. 

 
Artigo 18.º 

Competências do Presidente da Mesa 
Compete ao Presidente da Mesa: 

a) Presidir ao Congresso Distrital, declarar a sua abertura, suspensão e 
encerramento e dirigir os respetivos trabalhos; 

b) Admitir ou rejeitar requerimentos, propostas e moções, verificada a sua 
regularidade regimental, sem prejuízo do direito de recurso para o Congresso 
Distrital; 

c) Conceder a palavra aos Delegados e aos Participantes; 
d) Colocar à discussão as propostas e as moções admitidas; 
e) Colocar à imediata votação todos os requerimentos admitidos; 
f) Manter a ordem durante os trabalhos, podendo para isso tomar as medidas que 

entender por convenientes, designadamente advertindo o orador que esteja fora 
de ordem ou retirando-lhe a palavra; 

g) Assegurar o cumprimento do normativo interno da JSD e das deliberações do 
Congresso. 

 
Artigo 19.º 

Competências dos Vice-Presidentes da Mesa 
Compete aos Vice-Presidentes: 

a) Substituir o Presidente na sua ausência ou impedimento; 
b) Coadjuvar o Presidente no desempenho das suas funções; 
c) Desempenhar as funções que lhe sejam delegadas. 

 
Artigo 20.º 

Competências dos Secretários da Mesa 
Compete aos Secretários: 

a) Proceder à conferência das presenças, assim como verificar o quórum e registar 
as votações; 

b) Organizar as inscrições dos Delegados ou Participantes que pretendam usar da 
palavra; 

c) Fazer as leituras indispensáveis dos documentos, durante as reuniões; 



d) Ajudar os restantes membros da Mesa no desempenho das suas funções; 
e) Servir de escrutinador; 
f) Elaborar as atas. 

 
 

CAPÍTULO 4 
Das moções e candidaturas 

 
Artigo 21.º 

Moções de Estratégia Global 
1. Os candidatos a Presidente da Comissão Política Distrital – e apenas estes – devem, 
no mesmo prazo de apresentação das candidaturas, submeter uma Moção de Estratégia 
Global por si subscrita em nome individual ou da lista que representa, onde conste o seu 
Programa, Linhas Gerais de Atuação, Prioridades e Princípios ou outros elementos que 
o subscritor entenda fazer constar. 
2. Não há requisitos de forma ou limitações de qualquer natureza ao conteúdo destas 
Moções. 
3. As Moções de Estratégia Global poderão ter um título, sem que tal seja obrigatório, e 
a sua identificação pode incluir referência a uma lista ou lema ou localidade. 
4. A apresentação da Moção de Estratégia Global poderá ser feita pelo próprio ou por 
um representante da lista e não deverá ultrapassar os 25 minutos. 
5. Considera-se aprovada a Moção de Estratégia Global da lista mais votada à CPD. 
 

Artigo 22.º 
Moções Setoriais 

1. As Moções Setoriais dizem respeito a temas específicos, regiões em concreto, 
eventos ou problemáticas políticas cujo tratamento possa ser individual e autónomo e 
poderão ser subscritas e apresentadas por qualquer delegado ou participante ao 
Congresso Distrital, estando vedadas, portanto, aos observadores. 
2. Se aprovadas, e não contendendo com a Moção de Estratégia Global vencedora, as 
Moções Setoriais devem ser entendidas pela Comissão Política Distrital vencedora 
como orientações e recomendações do Congresso Distrital, a executar nos moldes 
possíveis. 
3. As Moções Setoriais devem ser apresentadas até às 23.59 horas do sétimo dia anterior 
ao da realização do Congresso Distrital, ao Presidente da Mesa do Congresso ou a quem 
este delegar poderes e, nos termos do disposto nos Estatutos e no Regulamento Eleitoral 
da JSD. 
4. Os subscritores de Moções Setoriais poderão indicar quem fará a sua apresentação e 
poderão retirar as moções até ao momento em que se inicie a votação das mesmas, 
acontecendo o mesmo no caso de se tratar de Moções de autoria de Comissões Políticas 
Concelhias. 
5. Os subscritores das Propostas Políticas Setoriais terão um tempo máximo de 10 
minutos para a apresentação das respetivas Moções. 
 



Artigo 23.º 
Candidaturas aos Órgãos Distritais 

1. As listas candidatas aos órgãos distritais de Castelo Branco da JSD devem ser 
entregues até às 23:59 horas do sétimo dia anterior ao da realização do Congresso 
Distrital, ao Presidente da Mesa do Congresso ou a quem este delegar poderes e o possa 
substituir, nos termos do disposto nos Estatutos Nacionais e Regulamentos da JSD, na 
sede do PSD Distrital Castelo Branco, sita na Rua Prior de Vasconcelos, nº 34 - Loja 1 - 
R/c, 6000-265 Castelo Branco. 
2. São recusadas pela Mesa do Congresso as listas que não obedeçam aos requisitos 
fixados pelos Estatutos Nacionais da JSD e pelo Regulamento Eleitoral da JSD. 
3. As listas candidatas à Comissão Política Distrital deverão conter os nomes dos 
candidatos, bem como as designações do candidato a Presidente, dos candidatos a Vice-
Presidentes, do candidato a Secretário-Geral, dos candidatos a Vogais e respetivos 
números de militante. 
4. As listas candidatas à Mesa do Congresso Distrital deverão conter os nomes dos 5 
elementos efetivos, designando os candidatos a Presidente, Vice-Presidentes e 
Secretários e respetivos números de militante. 
5. As listas candidatas ao Conselho Distrital deverão conter 18 elementos efetivos e até 
um máximo de 18 suplentes, todos indicados de acordo com a ordem de eleição. 
 

Artigo 24.º 
Distinções Honorárias Distritais 

1. O Congresso Distrital pode atribuir a distinção de Presidente Honorário Distrital da 
JSD a antigos Presidentes da Comissão Política Distrital da JSD ou do PSD, que se 
tenham notabilizado excecionalmente no exercício das suas lideranças, pelo serviço 
prestado aos jovens do distrito e pela promoção dos ideais da JSD. 
2. A distinção de Militante Honorário Distrital pode ser atribuída aos antigos dirigentes 
distritais da JSD que tenham, ao serviço da JSD e dos jovens do distrito, contribuído de 
forma e mérito excecional para a promoção do ideário da JSD e da sua geração. 
3. Estas deliberações são tomadas por voto secreto, sob proposta da Comissão Política 
Distrital, da Mesa do Congresso Distrital, de três Comissões Políticas Concelhias ou por 
um mínimo de 25% de delegados ao Congresso Distrital. 
4. A perda da distinção de Militante Honorário da JSD será deliberada pelo Congresso 
Distrital, por maioria absoluta dos conselheiros presentes, em caso de grave 
desconsideração pelos jovens do respetivo distrito, de afronta pública à JSD ou de 
desprestígio manifesto. 
5. As indicações para distinções honorárias distritais devem ser apresentadas até às 
23:59 horas do terceiro dia anterior ao da realização do Congresso Distrital, ao 
Presidente da Mesa do Congresso ou a quem este delegar e o possa substituir, nos 
termos do disposto no presente e no Regulamento Eleitoral da JSD. 
 
 

CAPÍTULO 5 
Das disposições finais 



 
Artigo 25.º 

Lacunas 
A integração de lacunas, bem como a resolução das dúvidas suscitadas pela 
interpretação de qualquer norma do presente Regulamento, far-se-á recorrendo, em 
primeiro lugar, à analogia com as disposições dos Estatutos Nacionais e do 
Regulamento Nacional dos Congressos e Conselhos Distritais da Juventude Social 
Democrata, em segundo lugar, aos normativos do PSD e, em terceiro lugar, à lei geral 
subsidiariamente aplicável. 
 

Artigo 26.º 
Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor com a sua publicação em Povo Livre. 
  



ANEXO I 
Cronograma do VIII Congresso Distrital JSD Castelo Branco 

 

Momento processual Data 

Publicação, em Povo Livre, do Regulamento do Congresso e das 
convocatórias para a eleição dos delegados concelhios 5/março/2024 

Prazo limite para entrega das listas candidatas à eleição de 
delegados 5/abril/2024 

Eleição dos delegados concelhios 12/abril/2024 

Prazo limite para envio das atas eleitorais à Mesa do Congresso 13/abril/2024 

Divulgação do rateio dos delegados redistribuídos às Mesas dos 
Plenários Concelhios 16/abril/2024 

Prazo limite para a inscrição dos delegados, participantes e 
observadores 19/abril/2024 

Prazo limite para entrega das Moções Setoriais e das Propostas de 
Distinções Honorárias 19/abril/2024 

Prazo limite para entrega das Moções de Estratégia Global e 
candidaturas aos órgãos distritais 19/abril/2024 

VIII Congresso Distrital da JSD Castelo Branco 26/abril/2024 

  



VIII Congresso Distrital JSD Castelo Branco 
Castelo Branco 

 
PROGRAMA DO VIII CONGRESSO DISTRITAL 

 
Ordem de Trabalhos Horário 

Sessão de Abertura 10h 

Balanço do mandato cessante 10h30 

Interrupção dos trabalhos para almoço 13h00 

Apresentação, discussão e votação das Moções de Estratégia 
Setorial 15h00 

Apresentação e discussão das Moções de Estratégia Global 16h 

Eleição dos Órgãos Distritais, aprovação da Moção de 
Estratégia Global e votação das propostas para Distinções 
Honorárias Distritais 

16h-18h 

Votação das Propostas para Distinções Honorárias Distritais 16h-18h 

Sessão de Encerramento 18h30 

  



VIII Congresso Distrital JSD Castelo Branco 
Castelo Branco 

 
RATEIO DE DELEGADOS 

 

Concelhia1 1 Delegado por 
10 militantes1 Rateio2 Total de delegados 

Covilhã 1 9 10 

Castelo Branco 1 9 10 

Fundão 1 3 4 

Sertã 1 2 3 

Belmonte 1 1 2 

Oleiros 1 1 2 

Proença-a-Nova 1 1 2 

Vila de Rei 1 1 2 

Penamacor 0 0 0 

Idanha-a-Nova 0 0 0 

Vila Velha Ródão 0 0 0 

Total 8 27 35 
 
1 É atribuído um delegado a cada concelhia com um mínimo de 10 militantes. 
2 Restantes delegados distribuídos proporcionalmente, pelo método da média mais alta 
d’Hondt, de acordo com o número de militantes em cada concelhia, de acordo com a al. 
a) do art.º 51.º dos Estatutos Nacionais da JSD. 
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RATEIO PARA O VIII CONGRESSO
DISTRITAL DA JSD GUARDA

ANEXOS

RATEIO



RATEIO PARA O VIII CONGRESSO DISTRITAL DA JSD 
GUARDA 

 

Concelhias Delegados ao Congresso Distrital 
Gouveia 9 
Guarda 9 
Pinhel 8 
Sabugal 6 
Almeida 4 
Fornos de Algodres 2 
Vila Nova de Foz Côa 2 
Celorico da Beira 2 
Seia 2 
Figueira de Castelo Rodrigo 2 
Trancoso 2 
Manteigas 2 
Aguiar da Beira 0 
Mêda 0 
TOTAL 50 
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ANEXOS

RATEIO PARA O VIII CONGRESSO
DISTRITAL DA JSD VILA REAL

RATEIO



RATEIO DELEGADOS AO VIII CONGRESSO DISTRITAL 

DA JSD DISTRITAL DE VILA REAL 

 

DELEGADOS 
Concelhia Delegado por 15 militantes Rateio Total 
Alijó 1 1 2 
Boticas 1 3 4 
Chaves 1 5 6 
Mondim de Basto 1 1 2 
Montalegre 1 1 2 
Murça 1 1 2 
Peso da Régua 1 4 5 
Ribeira de Pena 1 2 3 
Sabrosa 1 1 2 
Santa Marta de Penaguião 1 1 2 
Valpaços 1 3 4 
Vila Pouca de Aguiar 1 4 5 
Vila Real 1 10 11 
 13 37 50 

 

 


